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CARTA 150/2018/DEOP-ENERG ISA MT 

Cuiabá, 04 de maio de 2018. 
 

Ilma. Sra. 

PROFESSORA SILVANA 

Câmara Municipal de Sorriso 

Av. Porto Alegre nº 2615 – Bairro Centro 

CEP 78890-000 – Sorriso/MT 

 

Prezada Senhora 

 

Reportando-nos ao expediente contido no Requerimento N.º 290/2017 

– GP/SEC de 16.11.2017, por meio do qual V.Sa. solicita informações 

relativas aos questionamentos sobre as constantes quedas de energia 

elétrica e “meia fase” que vem acontecendo no Distrito Industrial e na 

zona rural do município de Sorriso-MT, esta Distribuidora tem a esclarecer 

o que se segue: 

Antes de tudo, cumpre enfatizar que o Grupo ENERGISA, antigo 

controlador da Energisa, apresentava debilitada situação econômico 

administrativa, que acabou por dar origem a pedido de Recuperação 

Judicial. 

A referida situação fez com que a ANEEL decretasse a intervenção 

administrativa na ENERGISA, nos termos da Resolução Autorizativa nº 

3.647/2012, a fim de se recuperar a própria Distribuidora, preservando o 

interesse público e a continuidade na prestação do serv iço em benefício 

dos próprios consumidore s da área de concessão.  

Com o fim da intervenção, o Grupo ENERGISA assumiu o controle 

acionário da ENERGISA, env iando todos os esforços necessários para 

cumprimento dos requisitos impostos pela ANEEL à recuperação imediata 
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da situação financeira da concessionária, tendo, inclusive, renegociando 

diversas obrigações em atraso.  

Nesse contexto, é importante registrar que o Grupo ENERGISA vem 

trabalhando muito para recuperar a situação financeira da c oncessionária, 

de modo a salvaguardar a continuidade na prestação do serv iço de acordo 

com os parâmetros de qualidade e eficiência estabelecidos pelo órgão 

regulador. 

Tecidas as considerações acima, a ENERGISA MT presta a seguir os 

esclarecimentos sobre os fatos aventados no ofício em espeque, o que faz 

nos seguintes termos. 

Inicialmente importa destacar, que o conjunto elétrico que atende o 

município de Sorriso passou recente por manutenção específica e tem 

prev isão de execução de mais investimentos até o final deste ano. 

Abaixo segue quadro descritivo da manutenção executada e o 

investimento já realizado, que sem dúv ida implicou na melhoria 

significativa da qualidade do fornecimento da região . 

2015 - Sorriso  

Desligamentos programados (para substituição de chaves, 

isoladores, cruzetas e conexões)  
R$ 83.224,71 

Manutenções em linha v iva (para substituição de chaves, 

isoladores, cruzetas e conexões)  
R$ 101.763,20 

Troca de postes de madeira ou concreto danificados R$ 59.192,29 

Aprumar postes R$ 33.475,04 

Substituição de transformado re s com sobrecarga R$ 33.731,11 
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2016 - Sorriso  

Desligamentos programados (para substituição de 

chaves, isoladores, cruzetas e conexões)  
R$ 48.785,35 

Manutenções em linha v iva (para substituição de 

chaves, isoladores, cruzetas e conexões) 
R$ 81.817,15 

Troca de postes de madeira ou concreto danificados R$ 91.233,53 

Aprumar postes R$ 6.556,72 

Substituição de transformado re s com sobrecarga R$ 36.419,67 

 

Além disso, foi executado em 2015 a poda de 2.374 árvores, 

instalados 5 (cinco) religadores de 34,5 kv  e 2(dois) religadores de 13,8 

KV. Em 2016 foram podadas 2.000 árvores e instalados 7  (sete) religadores 

de 13,8 KV. 

As obras mencionadas representam expansão e melhoria do sistema 

elétrico da ENERGISA e aumento da confiabilidade e flexibilidade operativa 

do sistema na região. 

Para 2017, foram executadas manutenções com ações de 

investimentos em melhorias de redes (substituição de postes de madeira, 

recondutoramentos, Interligações) que foram iniciadas em maio e se 

estenderam até o mês de Outubro. Para estas ações está foi realizado o 

investimento de aproximadamente R$364.444,32 (trezentos e sessenta e 

quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois 

centavos). 

Ainda para 2017, foi realizada a instalação de mais 3 (três) 

religadores 13,8kV, importantes para acelerar as manobras e 

consequentemente, reduzir o tempo e quantidade de clientes sem energia. 
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Juntamente com a instalação destes equipamentos, todos os circuitos 

foram percorridos, verificando-se se os elos das chaves estão adequadas e 

não operem sem necessidade. 

No particular importa destacar que os religadores irão propiciar 

melhoria e rapidez na recomposição do sistema caso sejam verificados 

eventuais defeitos transitórios. Os religadores auxiliarão a conces sionária 

na identificação do local em que o defeito ocorreu, de modo a possibilitar 

o isolamento do menor número possível de usuários afetados pela abertura 

das chaves e restabelecimento do suprimento para os consumidores à 

jusante do bloco isolado. 

Dessa forma, a concessionária poderá identificar e/ou corrigir o 

defeito e realizar novas manobras de chaves para retornar ao estado 

normal da linha de distribuição e recomposição do sistema elétrico.  

As ações implementadas junto ao sistema elétrico que supre a região 

referem-se à realização de manutenção para preservar a integridade das 

instalações elétricas e minimizar as ocorrências dos desligamentos 

acidentais do sistema de potência.  

Essas ações fazem parte do plano de manutenção, onde são efetuadas 

inspeções e identificados pontos que requeiram algum tipo de intervenção, 

sendo então realizados os serv iços de manutenção que normalmente 

envolve a inspeção das linhas, substituição de componentes da rede, poda 

de árvores e limpeza de faixa de passagem da linha de  distribuição, etc. O 

plano de manutenção de 2018 também incluirá ações para melhoria da 

qualidade do serv iço na cidade de Sorriso já a partir de janeiro, incluindo 

ações de (mas não restrito a) inspeção das redes, patrulhamento e 

manutenção de chaves reincidentes, substituição de estruturas danificadas 

nos alimentadores, poda de árvore e limpeza de faixa, estudo para 

instalações de mais chaves telecomandadas e interligação de 

alimentado re s. 
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Não obstante as melhorias apontadas, embora o sistema elétrico sej a 

projetado e construído dentro dos padrões técnicos e de segurança 

exigidos, dev ido a características construtivas de sua própria natureza, o 

sistema está susceptível a desligamentos não programados, ocasionados 

muitas vezes por intempéries, bem como fato res adversos à vontade desta 

Distribuidora (exemplos: descargas atmosféricas, vendavais, queda de 

árvores e galhos, rompimento de cabos, ação de terceiros, etc.).  

Fato é que a ENERGISA MT vem env idando todos os esforços para 

aperfeiçoar o suprimento energético disponibilizado ao referido município, 

por meio da execução de obras e realização de manutenção preventiva, 

cujo propósito é a melhoria da qualidade do suprimento de energia 

disponibilizado ao referido município e região.  

Por fim, segue na sequência gráficos com os resultados dos 

indicadores de frequência de interrupção da região de Sorriso -MT, que é 

atendido por 2 conjuntos elétricos, demonstrando a evolução do resultado 

por reflexo direto das intervenções já realizadas nos sistemas que atendem 

ao município. Podemos observar também que os resultados dos últimos 

anos estão dentro da meta ANEEL estabelecida para os conjuntos.  

Os gráficos trazem o resultado anualizado para 2015, 2016 e para os 

meses de Setembro, Outubro e Novembro de 2017.   
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Figura 1 – Frequência de interrupções Conjunto Sorriso Terciário ELN (Anualizado) 

 
 

 
Figura 2 – Frequência de interrupções Conjunto Sorriso (Anualizado) 
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Quanto à solicitação de informações e embasamento legal para 

cobrança de taxa de iluminação pública na zona rural a Energisa esclarece 

que a Contribuição de Iluminação Pública é cobrada de acordo com a 

classe de consumo cadastrada para a unidade consumidora, e não, pela 

localização do imóvel. 

Mediante a Seção III – Isenção da lei complementar 040/2005 de 29 

de dezembro de 2005, art. 435 “são isentos da Contribuição para custeio 

de Iluminação Pública: (...) II – os proprietários, titulares de domínio útil 

ou possuidores a qualquer titula de imóveis localizados na área r ural, que 

estejam classificados como rurais pela concessionaria do serv iço de 

energia.” A classificação de UCs ocorre conforme o artigo 5º da resolução 

414/2010 “§ 4º A classe rural caracteriza-se pelo fornecimento à unidade 

consumidora que desenvolva ati v idades de agricultura, pecuária ou 

aqüicultura, dispostas nos grupos 01.1 a 01.6 ou03.2 da CNAE (...)” . 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos 

adicionais, pelo telefone (65) 3316-5286 e por e-mail: 

atendimento.poderpublico@energisa.com.br, ou nos nossos Postos de 

Atendimento pelo fone 0800 65 11 11, e/ou à Agência Estadual conveniada 

– AGER (65) 3618-6100 e Órgão Regulador ANEEL 114.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Murilo  Lopes Rodrigues 
Superv isor de operação de sistemas – DEOP  
 

 

 

Cindy Gomes da Silva  
Coordenadora de relacionamento  - DESC 
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